
INDICAÇÃO Nº 
4071
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Saúde, para que viabilize a realização de convênio com o Município de Mogi das Cruzes, como o escopo de se aumentar a quantidade dos seguintes exames de diagnóstico de alta e média complexidade: tomografia computadorizada, ressonância magnética, cintilografia, ultra-som, laparoscopia, densitometria óssea, raio x contrastado, angiografia, bem como especialidades em neurologia, urologia, endocrinologia, psiquiatria e atendimento na área infantil.  

JUSTIFICATIVA

A medida indicada se assenta no fato de que a população vem sofrendo com a demora para a realização de exames e consultas, sendo que muitos pacientes, na fila de espera, não conseguem realizá-los.     


Malgrado o incremento no atendimento ao público, não se pode olvidar a incomensurável demanda, na área da saúde pública, no Município de Mogi das Cruzes.


Diante do exposto e tendo-se em vista a disposição do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, resta justa e lídima a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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